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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE SUZANO

DECLARAÇÃO DE NÃO INCIDÊNCIA

Eu, JOEL DE BARROS BITTENCOURT, advogado, portador da identidade n°

18.082.154-4, CPF n° 067.054.298-95, residente e domiciliado em Avenida

Manoel Casa Nova, 1200 - casa 29, Parque Santa Rosa, Suzano, São Paulo

- СЕР.: 08664-000, designado para exercer a função de

SUPERINTENDENTE junto à unidade gestora do Regime Próprio de

Previdência Social do Município de Suzano - SP, DECLARO, para os devidos

fins da prova prevista no art. 8°-B da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de

1998, e sob as penas da lei, que não sofri condenação criminal transitada

em julgado, conforme certidões negativas de antecedentes criminais da

Justiça Estadual e da Justiça Federal anexas, e que não incidi em nenhuma

das situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da

Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Suzano - SP, 17 de dezembro de 2024.

JOEL DE BARROS BITTENCOURT
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